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e tratamento de enfermidades; assistir ao servidor e aos 
usuários da assistência social, com problemas referentes à 
readaptação ou reabilitação pro� ssional por diminuição da 
capacidade de trabalho e/ou di� culdades de convivência 
social; encaminhar as pessoas atendidas para atividades 
culturais, sociais, artesanais na comunidade; realizar visita 
domiciliar; planejar e desenvolver atividades de educação 
em saúde nos programas de humanização dos serviços de 
saúde; desempenhar outras atribuições compatíveis com 
sua especialização pro� ssional.

2.3. Regime de trabalho: O servidor será regido pelo Re-
gime Estatutário.

3. DOS REQUISITOS PARA POSSE 

3.1. O candidato deverá atender, cumulativamente, para 
contratação, aos seguintes requisitos: 

a) ter sido aprovado e classi� cado no Concurso Público, 
na forma estabelecida neste Edital, seus Anexos, e em 
suas reti� cações; 

b) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade 
portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade 
entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do 
gozo dos direitos políticos, nos termos do parágrafo 1º do 
art. 12 da Constituição da República Federativa do Brasil 
e na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº 70.436, 
de 18 de abril de 1972; 

c) ter idade mínima de 18 anos completos na data da 
posse; 

d) estar em gozo dos direitos políticos; 

e) estar quite com as obrigações militares e eleitorais; 

f) não ter sido demitido ou exonerado da Prefeitura Muni-
cipal de Guapimirim por justa causa ou em decorrência 
de processo administrativo disciplinar;

g) possuir o pré-requisito exigido para o cargo ao qual 
concorre, conforme discriminado neste Edital, e situação 
regular no órgão � scalizador do exercício da pro� ssão, para 
o cargo que o exigir; 

h) apresentar outros documentos civis que forem exigidos 
pela Prefeitura Municipal de Guapimirim;

i) ser considerado apto na inspeção médica, realizada pela 
Prefeitura Municipal de Guapimirim. Caso o candidato seja 
considerado inapto para o exercício do cargo, por ocasião 
da inspeção de saúde, este não poderá tomar posse. 

3.2. Todos os requisitos especi� cados no subitem 3.1 
deste Edital, alíneas “b” a “h”, deverão ser comprovados 
por meio da apresentação de documento original ou decla-
ração, juntamente com fotocópia, sendo eliminado do Con-
curso aquele que não os apresentar, assim como aquele 
que for considerado inapto na inspeção de médica. 

4. DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA 

4.1. Em cumprimento ao disposto no art. 37, inciso VIII, 
da Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei nº 
7.853, de 24 de outubro de 1989, e no Decreto nº 3.298, de 
20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto nº 5.296 e 
alterações posteriores, � cam reservados 5% (cinco por cen-
to) do total das vagas de cada cargo, conforme discriminado 
no Anexo I deste Edital, exceção feita nos cargos onde a 

oferta de vagas é igual a 1 (um) e nos casos onde é requeri-
da a aptidão plena em razão das atividades do cargo. 

4.2. O candidato portador de de� ciência concorre em 
igualdade de condições com os demais candidatos às va-
gas de ampla concorrência e, ainda, às vagas reservadas 
aos portadores de de� ciência. 

4.2.1. O candidato portador de de� ciência, se classi� ca-
do, além de � gurar na lista de classi� cação correspondente 
às vagas de ampla concorrência, terá seu nome publicado 
na lista de classi� cação das vagas oferecidas aos portado-
res de de� ciência. 

4.3. Em obediência ao art. 39, inciso III, do Decreto nº 
3.298, de 20 de dezembro de 1999, haverá adaptação das 
provas, conforme a de� ciência do candidato. 

4.4. Somente serão consideradas como pessoas porta-
doras de de� ciência aquelas que se enquadrem nas cate-
gorias constantes do art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999 e suas alterações. 

4.5. O candidato portador de de� ciência, aprovado e 
classi� cado no Concurso, será convocado para ser avaliado 
por uma equipe multipro� ssional. 

4.5.1. O candidato deverá comparecer à avaliação, mu-
nido de documento de identidade original com foto e laudo 
médico ou atestado original indicando a espécie, o grau ou 
o nível de de� ciência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classi� cação Internacional de Doenças 
(CID), a provável causa da de� ciência, bem como ao enqua-
dramento previsto no art. 4º do Decreto nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999 e suas alterações. 

4.5.2. A equipe multipro� ssional emitirá parecer conclu-
sivo, observando as informações prestadas pelo candidato 
no ato da inscrição, a natureza das atividades para o cargo, 
a viabilidade das condições de acessibilidade e o ambiente 
de trabalho, a possibilidade de utilização, pelo candidato, 
de equipamentos ou outros meios que habitualmente uti-
lize, e a Classi� cação Internacional de Doenças (CID) apre-
sentadas. 

4.5.3. As de� ciências dos candidatos, admitida a cor-
reção por equipamentos, adaptações, meios ou recursos 
especiais, devem permitir o desempenho adequado das 
atribuições especi� cadas para o cargo. 

4.5.4. A decisão � nal da equipe multipro� ssional será 
soberana e de� nitiva administrativamente. 

4.6. O candidato que não for considerado portador de 
de� ciência com direito a concorrer às vagas reservadas aos 
portadores de de� ciência pela equipe multipro� ssional ou 
que não comparecer no dia, hora e local marcado para rea-
lização da avaliação pela equipe multipro� ssional, perderá 
o direito à vaga reservada aos candidatos portadores de 
de� ciência que iria ocupar, sendo eliminado desta relação 
especí� ca, permanecendo na relação de candidatos de am-
pla concorrência classi� cados no Concurso. 

4.7. As vagas reservadas a portadores de de� ciência 
que não forem providas por falta de candidatos, por repro-
vação no Concurso, por contra-indicação na perícia médica 


